
O Chefe do Govérno Provisório da República dos Esta-
dos Unidos do 'Brasil, no uso da atribuição que lhe confere
b art. 1 0 do decreto ir. 19.398, de 11 de novembro de 1930,
zesolve baixar a seguinte Lei de Promoções:

• INTRODUÇA0
•

• Art. O . objeto . da.presente Lei de Promoções é garan-
tir a formação, dá escala geral de valores positivos entre os
que ocupam os diversos postos que constituem a hierarquia
ttlilitar, estabelecendo princípios e processos de acesso.

Art. -2.° Esta lei regula aS promoções dos oficiais do
Exército ativo em tempo de paz e de guerra.

Parágrafo único.' AS promoções dos oficiais da reserva
das praças, em tempo„ de paz; serão reguladas em 'lei es-

amber e nes respectivos regularnentds, respeitados o espí-
rito e' as regras 'desta lei. '

MI.. 3.° OS postos do Exército são privativos da quali-
dade militar e não podem ser conferidos a titulo honorifico.

-	 •	 .

. Art. 0.° OS quadros do Exército compreendem:
—quadros do ,Exército ativo; '	 '—'quadros 'de reserva.
§ A.° Os quadros do Exército ativo e os da reserva' com-

Weendeln : • •
—quadros ,de combatentes; •
-;;quadros de . não combatentee. • - ;
§ 2.° Os quadros de ,combatentes são constituídos, pelos

do' pessoal das armas e de oficiais generais delas oriundos;
os de não combatentes, pelos do pessoal dos Éérviçosi

Art. 6.° Os postos de oficiais, com valor hierárquico
crescente,' são os seguintes: - oficiais subalternos: 2° e 1° te-

(*) Reproduz-se por ter eido publicado com incorreções.

TITULO I
, Disposições fundamentais

CAPITULO •I
DA HIERARQUIA MILITAR

Art. 4.9 A hierarquia militar é constituída pelos diver-
sos postos de oficiais e praças que formam os quadros do
Exército.
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DECRETO N. 24.358 — DE 7 DE Juram DE 1934

Dispõe sóbre execução do item 1 *do § 2° do art. 19 da lei
de promoções

O •Chefe do Govérno Provisório da República- dos Esta-.
dos Unidos do Brasil, considerando:

Que a aplicação-,imediata do item 1, do § 2°, do art. 19
tia Lei de promoções (decreto n. 24.008, de 29 de março,

- de 1934), • impliçande no afastamento 'da maioria - dos oficiais
que exercemn funções de . confiança - 4os Estados e Distrito Fe-.
deral cria dificuldades à administração geral do pais;

Que a própria lei 'estabelece nel art.. 73 'uma exceção
Ws que são'nomeados pelo. Chefe do Govérno Provisório;'

Que é necessário dar-se . tim certo prazo para, que seja'
possivel,• semi prejudicar a administração, fazer a substitui-
ção dos oficiais que desejam voltar às:suas . . funções milita-
res; •

. Decreta, no uso da atribuição que lhe confere o •art. 1
.do decreto' n. ! 19.398, de '11 de novembrO de 1930: •	•

Art. 1.0 Ó item . 1° do § 2° do art, 19 da.Lei• de promo-
tões (decreto n.'24.068, 'de 29 de março. de.1934) s6 entrará
em vigor 30 dias após à promulgação da Constituição da Re-
pública..., .	 .

'Art. 2.°,Reyogam-se , as disposições em. contrário,., •
Rio, de Janeiro, 7 'de junho de .1934, 113° da Indepen-

Aência e 46° da .Reptiblica.,	 •
Girrumo VARGAS,.

P. Góes' Monteiro.
• •

•(*). DECRETO N. 24.068 — nn 29 DE mA.mo DE 1934

• Lei de Promoções

noites; capitães; oficiait-superiores: major, • tenente-coronel.'
e coronel; oficiais generais: general de' brigada, general' de
divisão, general de Exército e marechal.

§. 1.° Os' quadros de oficiais combatentes compreendem
oapoffites de 2° tenente a coronel das armas,. inclusive, e os
de generais delas oriundos. ,• 	 • \

• Os quadros dos não combatentes compreendem os postos
fixados em lei ou regulamentos dos ',diversos* serviços. •

• OS aspirantes a ofioial, das armas e serviços, ,praças
bilitadas com os requisitos normais para promoção. ao  pri-
meiro pbsto de oficial, constituem' Inna categoria • especial..

§ 2.° O quadre de oficiais de estado-maior . '6 um quadro
aberto' constituído de oficiais das armas com o atraco de
estado-maior e que satisfaçam as demais condições necessá-
rias .ao desempenho das funções de estado-maior. Êle se or-
ganiza- conforme o disposto na lei de organização dos 'quadros

'e efetivos dó Exército.	 .
•Os oficiais nêle. são incluídos - ou excluídos conforme

o que.fór estabelecido pelo Govérno.
•§ . 3.° A hierarquia 'de praças é a seguinte:
Sub-tenentes, 'sargentos-ajudantes, 1° • 2° e 3°. sargen-

tos 1° . e 2° cabos e soldados. Déles também fazem parte oS
Cadetes, cuja situação , é fixada pelo ,regulamento da Escola

.
, § 4.° Os quadros de reserva compreendem •os mesmos

postos que os do Exército ativo. Oa generais que rdêles' fa-
zem parte são sempre oriundos 'do Exército ativo;Éstes qua-
dros são constituídos por leis e regulamentos especiais.

. 'Art. 7.° A ascensão na hierarquia militar ,  gradual e
sucessiva, fazendo-se por promoção e. confore os princí-
pios. e processos estabelecidos nesta lei, selim 'Rara os aspi-
rantes, a oficial, - cujo acesso é decorrente da terminação do
Curso .escolar.

§ - 1.0 Ao pósto de general de brigada cembatente concor-,
rerão os coronéis de todas as armas. Ao põsto dl). general'
nos serviços, em que exista, s6 concorrerão os coronéis dos
respectivos quadros.

§ 2.° As promoções de 2° tenente a coronel, inclusive,
serão 'feitasdentro dos quadros das respeetiyas --armas ou ser-
viços em que se verificarem as vagas.

Art. 8.° O pósto de general de Exército 'só será . pre-
enchido em caso de guerra externa. O de. Marechal, como
a Mis alta 'dignidade militar, só pode ser conferido pela As-
sembléia Nacional por .assinalados serviços de •guerra 'exter-
na aos 'generais de Exército que .tiverem exercido. realmente
o comando em chefe.

Parágrafo único. As 'prerrogativas e vantagens especiais
desses postos, bem como suas funções no Exército quando
não existam cargos definidos em leis ou regulamentos,. são
fixadas em lei especial. •

• Art. 9.° Os oficiais do Exército ativo, mesmo ,comissio-
nados de tempo de guerra, teerd-precedencia sedara os ,de re-
serva de igual pbsto: • os oficiais combatentes teem prece-
dência Obre os não combatentes de igual pasto, quando no
exercício de funções militares' em conjunto.

§ V Em. situação alguma um oficial "combatente Ode -
ficar sob .o comando de - um oficial não combatente.

-• § 2.° Em igualdade de..pbsto, quer entre _combatentes,
quer entro os não combatentes, a precedência- entre os ofi-
ciais é, assegurada 'pela antiguidade de 080, salvo o .caso
de precedência funcional fixada em -virtude de

, CAPITULO II ' •
, DOS PRINCIPIOS GERAIS QUE REGEM ' AS PROMOOS
Art.' --10. A promoção de um pbsto a 'outro da. hierarquia

militar, 'não constitue. prémio ou recompensa •de';serviços
prestados, sejam de que natureza forem, exceto para o'
de Marechal.

A promoção é , feita pelo Govérno. de acôrdo tom as
preserieões desta lei, entre os oficiais que satisfaçam 'as con-
dições necessárias ao desempenho das funções do p 'isto ime-
diato e visa não sé preencher ag vagas verificadas nos
quadros desse • pbsto, como preparar; •peia seleçã ..) 'progres-
siva .de valores ,reais, • O recrutamento . relativo aos postos
mais altos da hierarquia militar. ......

Art. 11. As promoções se, efetuam por antiguidade, p iv-
reoimento ou bravura, conforme as regras e. process.-os tsta-.
belecidos nesta lei.

Art. 12. As promoçõeS em tempo de Paz só se fazmn
nas seguintes 'datas: 3 de maio, 7 de setembro e 25 de d‘.,
zembro.



O Chefe do Govérno Provisório da República dos Esta-
dos Unidos do 'Brasil, no uso da atribuição que lhe confere
b art. 1 0 do decreto ir. 19.398, de 11 de novembro de 1930,
zesolve baixar a seguinte Lei de Promoções:

• INTRODUÇA0
•

• Art. O . objeto . da.presente Lei de Promoções é garan-
tir a formação, dá escala geral de valores positivos entre os
que ocupam os diversos postos que constituem a hierarquia
ttlilitar, estabelecendo princípios e processos de acesso.

Art. -2.° Esta lei regula aS promoções dos oficiais do
Exército ativo em tempo de paz e de guerra.

Parágrafo único.' AS promoções dos oficiais da reserva
das praças, em tempo„ de paz; serão reguladas em 'lei es-

amber e nes respectivos regularnentds, respeitados o espí-
rito e' as regras 'desta lei. '

MI.. 3.° OS postos do Exército são privativos da quali-
dade militar e não podem ser conferidos a titulo honorifico.

-	 •	 .

. Art. 0.° OS quadros do Exército compreendem:
—quadros do ,Exército ativo; '	 '—'quadros 'de reserva.
§ A.° Os quadros do Exército ativo e os da reserva' com-

Weendeln : • •
—quadros ,de combatentes; •
-;;quadros de . não combatentee. • - ;
§ 2.° Os quadros de ,combatentes são constituídos, pelos

do' pessoal das armas e de oficiais generais delas oriundos;
os de não combatentes, pelos do pessoal dos Éérviçosi

Art. 6.° Os postos de oficiais, com valor hierárquico
crescente,' são os seguintes: - oficiais subalternos: 2° e 1° te-

(*) Reproduz-se por ter eido publicado com incorreções.
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, Disposições fundamentais

CAPITULO •I
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Art. 4.9 A hierarquia militar é constituída pelos diver-
sos postos de oficiais e praças que formam os quadros do
Exército.
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DECRETO N. 24.358 — DE 7 DE Juram DE 1934

Dispõe sóbre execução do item 1 *do § 2° do art. 19 da lei
de promoções

O •Chefe do Govérno Provisório da República- dos Esta-.
dos Unidos do Brasil, considerando:

Que a aplicação-,imediata do item 1, do § 2°, do art. 19
tia Lei de promoções (decreto n. 24.008, de 29 de março,

- de 1934), • impliçande no afastamento 'da maioria - dos oficiais
que exercemn funções de . confiança - 4os Estados e Distrito Fe-.
deral cria dificuldades à administração geral do pais;

Que a própria lei 'estabelece nel art.. 73 'uma exceção
Ws que são'nomeados pelo. Chefe do Govérno Provisório;'

Que é necessário dar-se . tim certo prazo para, que seja'
possivel,• semi prejudicar a administração, fazer a substitui-
ção dos oficiais que desejam voltar às:suas . . funções milita-
res; •

. Decreta, no uso da atribuição que lhe confere o •art. 1
.do decreto' n. ! 19.398, de '11 de novembrO de 1930: •	•

Art. 1.0 Ó item . 1° do § 2° do art, 19 da.Lei• de promo-
tões (decreto n.'24.068, 'de 29 de março. de.1934) s6 entrará
em vigor 30 dias após à promulgação da Constituição da Re-
pública..., .	 .

'Art. 2.°,Reyogam-se , as disposições em. contrário,., •
Rio, de Janeiro, 7 'de junho de .1934, 113° da Indepen-

Aência e 46° da .Reptiblica.,	 •
Girrumo VARGAS,.

P. Góes' Monteiro.
• •

•(*). DECRETO N. 24.068 — nn 29 DE mA.mo DE 1934

• Lei de Promoções

noites; capitães; oficiait-superiores: major, • tenente-coronel.'
e coronel; oficiais generais: general de' brigada, general' de
divisão, general de Exército e marechal.

§. 1.° Os' quadros de oficiais combatentes compreendem
oapoffites de 2° tenente a coronel das armas,. inclusive, e os
de generais delas oriundos. ,• 	 • \

• Os quadros dos não combatentes compreendem os postos
fixados em lei ou regulamentos dos ',diversos* serviços. •

• OS aspirantes a ofioial, das armas e serviços, ,praças
bilitadas com os requisitos normais para promoção. ao  pri-
meiro pbsto de oficial, constituem' Inna categoria • especial..

§ 2.° O quadre de oficiais de estado-maior . '6 um quadro
aberto' constituído de oficiais das armas com o atraco de
estado-maior e que satisfaçam as demais condições necessá-
rias .ao desempenho das funções de estado-maior. Êle se or-
ganiza- conforme o disposto na lei de organização dos 'quadros

'e efetivos dó Exército.	 .
•Os oficiais nêle. são incluídos - ou excluídos conforme

o que.fór estabelecido pelo Govérno.
•§ . 3.° A hierarquia 'de praças é a seguinte:
Sub-tenentes, 'sargentos-ajudantes, 1° • 2° e 3°. sargen-

tos 1° . e 2° cabos e soldados. Déles também fazem parte oS
Cadetes, cuja situação , é fixada pelo ,regulamento da Escola

.
, § 4.° Os quadros de reserva compreendem •os mesmos

postos que os do Exército ativo. Oa generais que rdêles' fa-
zem parte são sempre oriundos 'do Exército ativo;Éstes qua-
dros são constituídos por leis e regulamentos especiais.

. 'Art. 7.° A ascensão na hierarquia militar ,  gradual e
sucessiva, fazendo-se por promoção e. confore os princí-
pios. e processos estabelecidos nesta lei, selim 'Rara os aspi-
rantes, a oficial, - cujo acesso é decorrente da terminação do
Curso .escolar.

§ - 1.0 Ao pósto de general de brigada cembatente concor-,
rerão os coronéis de todas as armas. Ao põsto dl). general'
nos serviços, em que exista, s6 concorrerão os coronéis dos
respectivos quadros.

§ 2.° As promoções de 2° tenente a coronel, inclusive,
serão 'feitasdentro dos quadros das respeetiyas --armas ou ser-
viços em que se verificarem as vagas.

Art. 8.° O pósto de general de Exército 'só será . pre-
enchido em caso de guerra externa. O de. Marechal, como
a Mis alta 'dignidade militar, só pode ser conferido pela As-
sembléia Nacional por .assinalados serviços de •guerra 'exter-
na aos 'generais de Exército que .tiverem exercido. realmente
o comando em chefe.

Parágrafo único. As 'prerrogativas e vantagens especiais
desses postos, bem como suas funções no Exército quando
não existam cargos definidos em leis ou regulamentos,. são
fixadas em lei especial. •

• Art. 9.° Os oficiais do Exército ativo, mesmo ,comissio-
nados de tempo de guerra, teerd-precedencia sedara os ,de re-
serva de igual pbsto: • os oficiais combatentes teem prece-
dência Obre os não combatentes de igual pasto, quando no
exercício de funções militares' em conjunto.

§ V Em. situação alguma um oficial "combatente Ode -
ficar sob .o comando de - um oficial não combatente.

-• § 2.° Em igualdade de..pbsto, quer entre _combatentes,
quer entro os não combatentes, a precedência- entre os ofi-
ciais é, assegurada 'pela antiguidade de 080, salvo o .caso
de precedência funcional fixada em -virtude de

, CAPITULO II ' •
, DOS PRINCIPIOS GERAIS QUE REGEM ' AS PROMOOS
Art.' --10. A promoção de um pbsto a 'outro da. hierarquia

militar, 'não constitue. prémio ou recompensa •de';serviços
prestados, sejam de que natureza forem, exceto para o'
de Marechal.

A promoção é , feita pelo Govérno. de acôrdo tom as
preserieões desta lei, entre os oficiais que satisfaçam 'as con-
dições necessárias ao desempenho das funções do p 'isto ime-
diato e visa não sé preencher ag vagas verificadas nos
quadros desse • pbsto, como preparar; •peia seleçã ..) 'progres-
siva .de valores ,reais, • O recrutamento . relativo aos postos
mais altos da hierarquia militar. ......

Art. 11. As promoções se, efetuam por antiguidade, p iv-
reoimento ou bravura, conforme as regras e. process.-os tsta-.
belecidos nesta lei.

Art. 12. As promoçõeS em tempo de Paz só se fazmn
nas seguintes 'datas: 3 de maio, 7 de setembro e 25 de d‘.,
zembro.



que seja a data do decreto que 'os mande doseiem., sómente
após dois anos a contar de 1 e janeiro do e;:r.so que se se-
guir ao do referido decreto.

•§ 2.° Os limites de idade ara a promoção seno' fixa-
dos pelo Governo, por proposta da Comissão de Promoções
do Exército, justificada peio exame comparativo das con-
dições de idade e de carreira dos oficiais dos diversos qua-
dros e tendo em vista manter a hom,ogeneidade relativa que
entre estes deve existir, para pudor eficiência do Exército.

Art. 18. Serão transferidos para a reserva de 1' classe
os oficiais que atingirem os seguintes limites de idade:

• Pestes	 Combatentes Não coalha-
tentes

General de divisão 	 ....44:...
General de brigada e dos serviços..
Coronel. . . 	 t 

Tenente-coronel. . :“.."...4
Major. 	
Capitão.	 I 

V' tenente. .	 •	 t. •a...,. .
2* tenente. . 	
r tenente mestre de músi;a 	

Parágrafo único. Os geierais de Exército e marechais
não estão sujeitos à compulSória, nem obrigados a liceitar
comissões em Impo de paz. I
• .

CAPI'kULO IV

66 anos
84 anos
62 anos
58 anos
56 anos
52 anos
46 anos
44 anos

66 anos
64 anos
60 anos
58 anos
56 anos
5() anos
48 anos
.54 anos

"ffisï Wuka-CtoSTITN„,„,,,„‘"-	- timo briafix- Milho 'de 1934

Parágrafo único. "As datas .acimã fixadas podem ene
tretanto ser alteradas por - decreto, do Governo.-

Essas alterações serão válidas a partir de 1 de janeiro
do ano seguinte ao do decreto que fixar as novas datas.

hrt. 13, As promeções em tempo de guerra externa,
em princípio, ficam sujeitas à disposição do artigo anterior.
Elas obedecem, contudo, às necessidades de campanha que
podem exigir allterações do regime adotado. Nesse caso as
elteracões podem ter efeito imediath.-

Parágrafo único. As promoções; por bravura Sd se efe--
taram em tempo de guerra externa e até ao pésto de coronel.
Oa atos de bravura, era campanhas intestinas, são computados
como alta recomendação à promoção por merecimento, sem'
prejuízo, Porém, das demais condições exigidas por esta lei.

,	 Art. 14. Ao oficial em particular e aos militares em
, geral é garantido o recurso contra injustkas nos julga-
, mentos ou preterições que sofram -nas promoções, as auto-
, cidades e nas condições oportunamente fixadas em lei.•

§ I.* Reconhecida a legitimidade do recurso interposto.
,o recorrente ressarcirá imediatamente os prejuízos que haja

sofrido. O oficial promovido indevidamente não Perderá o
pbsto mas no usufruIrá as vantagens pecuniárias do novo

• pasto, atd que por direito lhe caiba a promoção.
• § 2.° O Governo baixará instruções que regulem 'o piro-

CESSO a ser observado nós recursos, as quais entrarão em vigor
na data da respectiva pubticactio. 'As modificaçõea ulterior-
mente introduzidas em tais , processos ou novas 'instrmões

• entrarão em vigor depois de imoi• ano dé sua 'publicação.

TITULO II

mui condições exigidas para .a promoção—
~0 III

CONDIÇÕES GERAIS

Art. 15. Neninu'n oficial poderá ser premovitlo sem sa-
tiefarar as cOndições exigidas nesta lei.

Art. 16. Para a :promoção é indispensável que o oficia/
Possua os seguintes requisitos:

a) os cursos cori;espondentes ao pasto e fixados por lei;
6) idoneidade moral, isto é, sem condenação a prisId i por

sentenca passada em julgado, por um ano ou mais, ou sem,
punições por atos atentatdrios à dignidade militar, mesmo
que uão constituam crime;

e) robustez física relativa à• sua idade e •peste. bulis-
peneável ao exercício de suas funções normais, verificado, me-
diante inspeção de saúde e provas. convenientea organizadas
em períodos regulamentares;

d) tempos mínimos de interstício de posto:
De aspirante — um ano;
De 2' tenente -- dois anos;
Da 1 tenente — três anos;
De, capitão — quatro ' anos;
De major — três anos;
De tenente-eoronel — dois anos;
De coronel — tree anos;
De geoeral de, brigada — tr(is anos.
e) idade inferior à idade-limite para a promoçao?
f) inclusão no quadro de acesso.

DAS PROMOÇÕE POR awrioulDAnn

Art. 19. A promoção poi antiguidade cabe ao ofidal mais
adiar) de cada põsto, no res ectisvo quadro, coniputada a an-
tiguidade: na forma desta le , e desde que possua, o seguinte
tempo de arregimentado:

Segundo tenente, todo o tempo de pbsto;
Primeiro tenente, um ano;

• Capitão e oficiais superiores, dois anoS.
§ 1.° A antiguidade para efeito de promoção é à antigui-

dade de põsto, contada dá den em que a oficial foi promovido
ao pasto que ocupa, feitos os descontos adiante previstos.

§ 2.° Não écomputado para a promoção por antiguidade:
1°, o tempo do exercício de qualquer função pública fião

privativa da qualidade de militar;
O tempo de função pública mesmo de caráter militar

que exceda dos prazos fixados em regulamento;
3", o tempo de licença para tratar de interesses privados;

• 4°, o tempa de prisão p9r sentença passada em julgado:
5', o tempo em que deixou de prestar serviço por motivo

de deserção salvo se fiar absolvido;
• 6°, o tempo 'de privaçãO do exercício de função nos casos

PreVistos em lei ou regulamento;
7° tempo passado naS estolas Sem aproveitamento nor-

mal (terminação de curso, Passagem de ano), exceto o caso de
Perda do ano por Moléstia lou acidente, desligamento ou Sus-
pensão do curso 'por cadete superior e no interesse do serviço

, militar, com declaração explícita dos motivos determinantes
dessa ordem.

§ 3.° O tempo passado como prisioneiro de guerra só será
computado quando, pela forma competente, for o oficial jul-
gado isento de culpa, dandO-se por justificada a sua ausência.

Art. 20. As promoções por antiguidade se efetuam até
coronel, nas seguintes prolSorções; relativas às vagas abertas:

—de 20 e 1° tenente -i- totalidade das vagas;
—de 1s: tenente a capitão — idem;
—de capitão a major ;— metade das vagas;
—de major a tenente..-coronel — um têrço das vagas,
—de tenente-coronel a coronel. — um quarto-das vagas;
§ 1.° Aos postos de general de brigada e general de divisão

não se fazem promoções por antiguidade.
§ 2.° Os oficiais subalternos a capitães combatentes que

completarem 15 anos e osoficiais superiores que completarem
12 num põsto serão transferidos para a 1" classe da reserva,,

• exceto se estiverem incluídos no quadro de acesso.
Essa transferência dará direito aos vencimentos integrais

Parágrafo único. OS militares que não satisfizeram as'
requisitos das letras b e c, serão reformados ou transfaridos
para. a reserva, segundo o caso, e na forma da lei.

Art. 17. Oelimibes máximos de idade para a promoção
de um põsto a Outro no Exército ativo serão fixados pelo
Governo, para cada pOsto, arma ou serviço, na .forma desta
lei, entre os seguintes, inclusivo:

Postos	 Combatentes - Não comba
tentes

UP a 62 ,	 ' do posto ein OUA se 'acharGeneral de brigada.........),:',...›.,
Coronel. . .. ....„,,  ' _	 ,	 . -57 a 60 . '	 59 a 6.:
Tenente-coronel., .. .:'.... .. '. ..... 53a 56 ,	 55 a 58
Major. . . ......s. 	 , 	 , 51 a 54	 53 a 56
Capitão. • . 	 -	 . .,.... . :	 47 a 50	 49 a 52 4 ,	 • s...:,-: s. "	 ,
i • e 2° tenentes 	  40 a 43	 43 ii 46

• Pelo Conjunto dos requiaitos indispensáveis e pelas matutes- n

1 1...* 'Os limites de idade para promoCão que -forniti- tacões que recomendam o oficial como o mais apto ao exer-
saidos de acerdo com esta lei entrarão em vigor, duálquer cicio das ..funções do petsto imediato.

I

PITULO V'

DAS PROM ES POR MEREGINIENTO

• Art.- 21. O merecimento para a promoção é constitufdo



• .
• 2°, não ter durante um período ininterrupto de 10 anos
falta que desabone sua conduta militar execivil;

3°, possuir a cultura profissional necessária comprovada
pelos cursos de formação e de aperfeiçoamento da arma ou
serviço, relativos ao pósto e confirmada pelas maredestaçõeo
da vida corrente julgadas, pelo menos, boas:

4°, ter em exercício das funções do póSto em cqrpo de,
tropa, estados-maiores ou funções técnicas os prazos mínimos •
seguintes, contados por períodos anuais completos de instru-
ção e haver satisfeito as demais condições de serviço estabele-
cidas em lei:

—capitão a major 	 I Emfunção de comanda (ou
—major a tenente-coronel.. isub-comando)—Dois anosa
—tenente-coronel a coronel—Um ano;

— coronel a •general de bri-
gada . 	

- general de brigada a ge- Dois iines;
neral de divisão 	 	 .

Art. 22. Os requisitos Indispensáveis pare a .pronioeão
por merecimento são:

1°, haver o oficial atingido no respectivo quadro o terço
mais antigo para os capitães e majores e a metade mais antiga
para os outros postos;
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• •
5°, ter capacidade de comando julgada, 'Pelo menos, .boa;
6° haver sido proposto pelos órgãos competentes, na forma

desta lei. 	 •
§ 1.* Quando no cômputo do requisito n. déste artigo

não se der divisão exata, tomar-se-á _o quociente inteiro por •
excesso.

ã 2" Para es majores • pertenceute•s do quadro de estado-
maior, o tempo de exercício das Nações, acima referido será
computado metade em função de estado-maior e metade em
carpo de trepa.

Para tenentes ooroneia o tempo de laudo em corpo de
tropa pode ser exercido em qualquer arma.

Para os oficiais generais, o tempo referido entende-se no
exercício do comando de brigada de infantaria,- divisão de ca-
valaria, Região Militar ou 'destacamento mixt° em operadee, *
manebras., ou missões especiais. 	 •

§ 3.° Os oficiais técnicos terão o tempo de exercício de;
funções do obsto contado no desempenho de funções de natal-

' reza técnica, sendo, porém, três meses em corpo de tropa; da',
• própria arma ou • de arma diferente em caráter de estágio, , se

for julgado necessário, por lei e regulamentos relativos; ao
exercido das respectivas funções thouleas. 	 ,	 .

§ 4.° Os 'oficiais dos, serviços exercerea as funções rela-
tivas aos prazos constantes do n. 4 dêst,a artigo em corpo de
tropa, ou serviços das grandes unidades, conforme as atribui-
ções próprias .aos diversos postos fixados em lei ou nos
pectivos regulamentos..	 .

• Os especialistas dos eerviços ficam dispensados do -exer-
cicio de funções em corpo de tropa e formações corresponden-
tes dos respectivos serviços, uma ver, organizados quadros 're-
gulamentares de especialistas.

•§ á.° Não pode ser promovido por merecimento.° oficial
da arma de aviação que não tiver completado tempo de vôo
periódico, exigido por lei ou regulamento. • 	 ".

Art. 23. As manifestações de merecimento são apreciadas
através das demonstrações de aptidão, dadas Pelo oficial no
desempenho das funções próprias da seu pAsto. • 	 .

Essa aptidão é apreciada em relação: 	 •
a) ao valor moral;
by à. capacidade de ação;

• c) à inteligência:
d) à cultura sistematizada;
e) ao espirito militar e à. conduta militar e ciell;
f) à qapacidade de comando, de administrador, e de ins-

trutor ou de técnico;
g) à capacidade física.	 •
§ O valor moral compreende o conjunto de qualida-

des que definem a personalidade e é apreciado principal-
mente pelo ardi& de confiança que o indivíduo inspira aos
seus superiores, aos seus camaradas, aos setur subordinados 'e
à sociedade ,civil.

§ 2.° A capacidade de ação é apreciada. através das ma-
nifestações de coragem, (física e moral), de firmeza (tradu-
zida pela energia com. quê a oficial executa suas ações) e de
perseverança ou tenacidade (reveladas pelo modo por que o
indivíduo completa suas ações ou , intiste em realízá-las até,
obter os resultades a que se propôs).	 •

§ 3' A 'fatetiottneia 6 apreciada pela. faculdade de *pr.-
ender com precito e rapidez as 62111$0433 • pela proctução•
de trabalhos de real intentam profiesional.

§ 4.° A. cuitura sistematizado; é avaliada pela soma de 00-
nhecimentee úteis à profissgo, revelada pelo oficial.. Ela é
profissionat e gerai. Na apreciação da faltara do oficialle-
var-se-ão em contas notadamente as manifestades mais úteis,
às necessidadee funcionais prdpriaa da altuagão do ofioiall.

§ O espirito militar e a conduta militar e se
apreciam pala& maniteataçõee habituais de; respectiva ativi-
dade, assMuidade, ezatidto horária, previsão,, intereeee pelos
trabalhos da qualquer natureza que ineutztbem ao oficial, Ini-
ciativa, espírito de disciplina as devotamente pela sua arma
ou serviço, revelados peia citta e manifestações de tóda
a ordem.

§ 0.° A capacidade de comando, de 1:nitre-for e adminis-
trador se apreciam atravée .da maior ou menor facilidade
cem que o oficiai' me faa compreender, oiedeeer e finitar ou
seguir per seus subordinados.	 •

§ 7" A çapacidhde física 6 relativa ao posto e à idade e
se aprecia por tinjo de provas especiais de cultura /laica,
exame» médicos e peta resistem:sia à fadiga que o oficial ma-
nuifesta, em face de esforços prolongados e eentfnuos.

Art. 24. Na apreciado dai'manifestações de- mereci-.
mento dos ~aia de estado.maior ter-se-ão sempre reisat-
tar suas • aptidões em relação às 'necessidades desse serviço,
principalmente o espirito, de método, o valor 'moral, a mil-
tura • profissional e a 'inteligência; quanto • aos oficiais tece
nicos e dos quadros das (serviços, suas aptidões técnicas, re-
lativas à natureza da função.
• Art. 25. Os etementos queeervem de base para a apre-

ciação das mazdfeetaçõee da merechnente, constam da pre-
sente lei- tles serão apreciados contaráse as preeeriça4
desta lei e de Latada com a respectiva regulamentação:

Parágrafo único. Decinco- em cinco anos, ae disposições
regulamentares relativas ao processo de apreciado das ma- a
reffeetactiee de merecimento sor go revititas pela'nortissão de'•"...
Promoções do Exercito que proporá ao' 'Governo, as modifica- --
cões acaso necessárias.

Ant. 28. Havendo Igualdade sla elaseificação *06	 -•
GibiS;_ serão preferidos:

os , que pertencerem' ao' quadro
-
 da oficiais de 'estado-

, maior;
2° aos 'que- se &entearem noa serviços %Micos, enquanto

não 'forem 'organizados) os quadros correspondentes; -
3', aos que tiverem maior tempo de Serviect emnt

s	
guartd- •

eões, de fronteiras;'
4°, os que houverem obtido maior número de pramoções -

Por, merecimento, de' aofirdo coma presente lei;	 s
r5 11 : otws mmaaiiss- anv.&ttihogess. de. posto;

• CAP1ÉtiL0

DA»,1"foxoellee• met .eitÁvaaa ••.	 •	 .
'.Art. : 27. -As promoções -por bravura 'só de efetimni em,

caso de guerra externa, tendo em consideração provas de co-
ragem e -sangue frio excepcionai" praticadas, em .atos
reveladoree de reni • dédicaRaó.à Pátria e de perfeito eepfrito
de sacrifício, ein Condições- paatioularmente• difiéels.
•

,•	 •
• §' 1" A preineeão por bravura .nãe : fica sujeita dos re-

uisitos e çõea •neoessárias às promoçÕes peles ,outros
principies. E etázato,• brs.Vura. deva ser nitidamente ca-
raeterizada; e. definida: no ato da promoção, consignando-se
eume•ríansenta se cireadaStkácies seu que :foi pratic,a, isto é:
•teateareualse 'el#O.ehaf1M

	

e.".'ealialto Q11 deppinissate	 ,:g¡g pre.
	sènciaram 'ai ato, ada, riatiltéZá, descrição sumária da situa-	 •

ção,. designado e detsaem que' foi- prátleado e suais cortse-
qiiencias comprovadas. -	-	 -	 • ..	 •	 , •	 .

•••

§ 2" Ás Duo:1100es por bravura só se efetuam até o
Posto da coronel.

. 9` As praça" Promovidas ao oficialato por bravura fi- •
cana obrigadas Les .habilitar com os 'cursos que forem de--
termieados por -lei, ovo não Os tenha ainda. Os que não sa-
tiefiterem essa eándida• ser. bransferidos para a reserva,
finda a atampatihe, Urna vez esgotada o Prazo que fúr fixado
para aquela habiliboau. •	,§.4"Aa proejas promovidas, aseoficialatopirbravura mas 1• não satisfizerem as condições de idoneidade moral fixada nesta . #
lei, serão, finda a :ceMPardia, reformadas ,ske poeto em que . 1
se aohareni.	 eese

•e , -As , que abaterem mate de cinco anos sem punida, de- A
aeroidoe depois da prática, de último ato que as desabam

•

,
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poderão continuar na ativa, ei soe habilitarem na forma da
lei, e se forem julgadas -idôneas, por, um conselho presididci
por um oficial general e constituído 'de quatro oficiais supe-
riores, todos designados pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército.

Art. 28. Os atos de bravura , individual que não' forem
inteiramente caracterizados, nos termos do § 1° do„art. 27,
mas cujo cunho de bravura possa ser nitidamente averi-
guado, constituem recomendação relevante como manifesta-
ção de aptidão para a promoção por merecimento. , • 	 ,

Art. 29. A promoção por bravura, caracterizada: nos
termos desta lei, pode, determinar a promoção do bravo,
mesmo que do ato de distinção tenha resultado. sua . morte.•

CAPITUÈO.VII

DA paomoçÃo AOS POSTOS DE. GENERAL

"Art. 30'. Os coronéis só . poderão' ser promovidos ao posto
imediato si; aléni de satisfazerem 'as . condições , para •inclusão
no quadro de•acesso,..possuirem o curso•.de estado •-maior e
tiverem exercido , com• julgamento . favorável funções de'
tado-maior durante dois :anos 'consecutivos ou não, como 'ofi-
ciais superiores. • -

§ 1.° Para a promoção ao posta de general é dispensado
o requisito n. '1 do art. 22,- podendo. também •ser dispen-
sado o exercício de funções do estado-maior, si o coronel...ti-
ver mais de seis anos de, serviço arregimentado corno oficial
superior.	 • ,	 •	 .

. § , 2.° , Nos duadroe dosserviços . que comportarem o posto,
de general, as p-igencias de curso e serviço- , erri: .estado-.
maior são substiLuidas • pela -do curso. mais .elevado relativo
ao respectivo quadroe ao' posto de, °fida' superior: • .. ••.

Art. 31. Na apreciação . das Manifestações:de, merecimento
para a: promoção aos-poslos de general' são preponderantes as
relativas ao valôr. moral, ao caráter. à , eapacidade de comando,
à inteligência e à cultura sistematizada. 1, -•

Parágrafo 'único. As informações relativas -ao ;mereci-
mento dos oficiais a Alie se refere este artigo serão ,prestadaS
ao Governo Pelo Chefe do EsCado L•Maior • do Exército com .ca-
ráter secreto.	 • •

•Art. Comissão de Promoções do Exército organizará
o quadro de acesso' para pronioçãO.a. generais de brigr : ou
divisão, .relacionando os coronéis . e . generais de brigada . . sti•;••

.tisfaçam as condições para .a proinoção.exigidas.nesta-:lei.,
Parágrafo único. As promoções a - generais, relativas aos

quadros dos, serviços. se farão em condições" análogas. às dos
combatentes, nos postos. consideradás.nestecapitulo.

CAPITULO VIII

DAS PATENTES MOS OFICIAIS. •E DA PROMOÇÃO , Ao..pEtmEDto .,PÓSTO

Art. 33. Apatente de' oficial, é conferida, na forma desta
lei, às pratas promovidas ao primeiro•pbsto do oficialato.

§ 1.° As promoções subseqüentes, até , o raNsto de capitão
inclusive, serão registada, miódiairte apostilas, organizadas
pelo processo de mais fácil execuçãO,na patente referidaneste
artigo, e mandadas lavrar: • ,

a) pelos comandantes de Regiões' Militares, relativamente
aos oficiais que delas fizerem farte; '

b) pelo chefe do Departamento do' Pessoal dó' Exército,
para os demais oficiais-. " -"	 •	 ,	 • , -	 •• ••• - „

§ 2.° Aos Majores e generais'de,brigada serão •conferidas
novas patentes, de oficial ,superiór ou . de general, : sencivas
PrPinoÇões • ti3Os postos seguintes .mandadas ,:apostilar-Pelo
nistro da ' Guerra-, para os generais,' pelos' comandantes de Re-
giões , Militares' ou 'Chefe do. Departamento : dó. Pessoal do Exér-
cito para • os 'oficiais 'superiores ..	 • • .. •J• :	 '

.§ 3•.• 'As patentes . sã Conferidas pelo Presidente da.Repu.
Mica, \-	 •

Art. 34. As promoções ao primeiro ptisto dai . ,arinas:te-
mm-se normalmente, em cada erma, pôr promoção 'das. praças
declaradas aspirantes - a oficial; na forma da lei e' segundo á
ordem de Merecimento em que , foram classificadas 'ao • terini-
narem o curso que lhes corresponde.' A ordern de merecimento
será mantida niesino no caso de promoções 'globais. 	 •' .

• § I.° Nenhurnapromoção se fará, em qualquer turma,, sem
que tenham sido promovidos lodosos aspirantes a .oficial'
turma anterior que satisfaçam as condições estabelecidos-na,
presente lei em cada erma. • 	 . •	 •

• § 2.° Quando pouver excesso,de vagas no primeiro pdsto,
relativamente ao número de aspirantes 'a oficiai em çtida
arma, p'oderão ser, excepcionalmente, e .a juízo do Governo, pro-

rno dos a 2! enente	 s .	nentlis e. ' sargentos-ajudantes-	 •	 '•
habilitados ssom o curso' para sargentos' das .escolas de armas
.ou: serviços e que hajam 'obtido niéelia final :igual ou superior
a 7 .enenhuma aprovação. inferior •i is 5 nos assuntos previstos
nos regulamentos das referidas Estolas, 'por protosta da Co-.
Inistio' de PTOMOÇõeS , do' Exército 'e desde que • satisfaçam as
condições das letras b. .c e ,e do art..i0.•

,§ 3.0 No cômputo das, vagas do primeiro põsto pára, efeitos
§ 2°,-- levar-se-á em conta o nómero de alunos da Escola

Militar que devam constituir a mais próxima turma de aspi- •
rantes.	 •	 •	 ••J

§• 4•°. As -praças promovidas, ao p •óstO de 20  tenente, .de
acõrido com o .§-2°, só poderão 'Ser promovidas aos demais.poe-
tos' da hierarquia •depois.de se •habilitarem com, os cursos de •
formação e de aperfeiçoamento . da 	 • -•	 • .

"Em .qualquer .casó as. promoções feitas de Wird() com o;
§ 20 deste artigo, 'não - poderão' exceder a 50' % das vagas	 ,
, tentes. no Primeiro: póSto em cada arma ou serviço.

matrícula, dó,segündos.tenentes.promovidos a 8880
põstode actirdó ,.COm_o § 2°, nas eseolas de formação de oficiais,
para : habilitação à•• prónioção aos demais postos, obedecerá as
condições, eine forem fiadas ern leis ou regulamentos o só •

_será:Concedida aos que•livereni. pelo' Menos Ceei anos ,de ser.
Viço :em Ornei de.tropa nease ptisto.-• 	 • •	 :

--...Art.35. A promoção a -oficial:Só'se .ciará si • o 'aspirante,
'além das- condições -fixadas no, art.' 18, . tiver irrepreensível
ciniduta militar e civil e. vocação profisional reconhecida por
dóis - terços . dos ofieiaisdo corno de tropa ou -estabelecimento
de'ensino de-sua arma, em que servir.	 ..• •

§.•1.° Os. aspirantes da .arma de, aviação, deverão satisfazer,
além *disse), às exigências .m.ininias 'de • ••tempo :de , vôo..

§ 2.° Será.remetida•à...Comissao de PrOrnoções do•Exército
a (ôlka'de , qualificação 4os aspirantes,'' organizada .análoga-
mente à' dosoficiais,: a'comparihada demina ata consignando o
resultado do julgamento 'a que se, refere o. presente artigo assi-
nada pela 'respectivo comandante • e, onde sejam mencionados'
os ,oficials .quevotarem favorável ou,,desfavorávelinente, con-
signando-seras razões dás votos 'desfavoráveis'. 'A Comissão de
Promoções 'do Exército; em face dessa documentação, organi-
zará a lista dos aspirantes (pia devein ser 'promovidos e pro-
porá a transferência para a . reserva- dos que não preencherem:
as condições necessárias ao ingresso no' quadro de oficiais da
ativa.	 •	 ... •

• Art.:•35. O recrutamento, par o primeiro põsto de oficial .
para'ara 'certos quadros de .serviços; e técnicos pode ser feito por
livre concurso entre praças e civis nas condições que a lei es-
tabelecer.,

-Parágráfo único. A', patente de oficial, porém, só será:ex-
pedida:no' caso 'do' .artigo anterior, após dois anos de serviço:
para •os 'Civis,- e'do : um ano. para as 'praças mediante Processo'
análogo ao dos aspirantes.
• • • Art. 37. 'SÓ para os oficias do Exército ativo se expedi-

rãO• patentes.	 •	 •	 ,	 - - .	 .

TIMM III
,	 •

•Da, execução Àas ,promoções,•
• GAP/TIMO

, .
DAS AUTORIDADES QUE P,OGEM PROMOVER

• •	 •
Art. -38 As promoções nos quadros de oficiais são priva-

,tivas do-Presidente da República.
AS promoções pôr bravura,ein cada teatro de operações,

são feitas por_ proposta' do reespectivo :comandante em chefe.'
. .As promoções,a aspirante a oficial: incumbem aos coman-
dantes de'estabelecimentos ' de instrução, de acõrdo com os re-,-
gulamentOs et.t `Vigor.' • •	 ,

. - As promoções. lia "hierarqilia das demais 'praças são feitas •
pelas autoridades;'•fijadás noe .regulamentos 'ou leis especiais.:

,
CAPITIM X

Do PROCESSO DAS PROMOOES

Art. 39. 0 órgão encarregado de preparar as promoções
é á Comissão de Promoções co Exército, que exerce a função
de elemento regulador ` e de principal fator da formação-de'
uma hierarquia efitiente nó Exército: '

, Art. 40. ,Na escolha cicienficiais que podem ser promo-
vidos .por merecimento concorrerão todos os chefes, a. partir
do 'comandante .de regimento Me de unidade, considerada corpo
de tropa, na' forma prescrita' por esta lei. 	 •

'
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• Art.' Os comandantes-de Região;Militár "(autoridades
análogas, direções' de serviçoã, Chefes de repartições direta-,
mente -dependentes do Ministro) proporãã a-;inclUsão ,nti qua-
dro- de &Ceda) de todos os' oficiais sob ' seu coimando, .que, ,até
15 'de .agósto de cada :ano, satisfizerem os. requisitos- legais,
classificando-os na ordem de merecimento que lhes atribuiretn.
Essa proposta deverá serremetida de nianeira a chegar- à Co-
Missão de' Proinoções do .Exercito "entre 1 e 15•de setembro do
mesmo ano.	 •	 . • ,•	 •

§ • Para os fins da proposta referida, o chefe .do De-
partamento do Pessoal da Exército comunicará, por telegrama,
as autoridadeneltadat neste artigo, os nomes dos oficiais que,
a 15 „de agóstO, limitam, por sua colcicação'nos- respectivos 'qua-
dros, o número dos que-satisfazem ts requieito.do n.4 do ar-.

•tigo.-22.•	 ,	 •
§-• Os Oficiais que satisfizerem , a esindição • relati:vn à

colocaCão pó quadro 'reepectivo, mas deixarem de possuir- qual-
quer dos requisitos' tara . o merecimento a que se'refere, .o ar-
tigo 22,...serão'relacionados à parte 'coma indicação do -requi-
sito ou 'dos requisitos; que lhes faltam. •

• .1:3" • AS p;opostas-:acima .referidas sem acompanhadas
de ..fichas individuais :de qualificação, 'organizadas -Conforme
dispõe o art. 44. • .	 .

..•••g-4...° .• Quando' 	 ;nos coandantes de regiões militares e cá-
poà -de tropa e Sotorid.ades- análogas.: houverem de deixar, a fun-
ção . ounoxereetn• ao Período que antecede- de três Meses- ou
imenoi -a ,reiriesea • das:- fichas de qualificação: propostas .para
ppoção, deVem deixá-las Organizadas, , para: serem remetidas
por naus -sucessores, desde , -que tenham ,SerVidlo :tempo Buil=
ciente para No: A' éstea babe °dever de assinalar as divergên-
cias: orinndae do seu modo de ,julgar.

.:4L5ss 'Aerêlaç5es acima referidas compreenderão todos is
serViço no -censo e tambátnque dele tiverem sido

desligadOs até , tiesi meses antes da•data fixada ‘para a rameesa
dak-propostas de,' 	 trata , este artigo, • .	 ; •

	

.	 „.	 .	 .	 „	 . •
•;. § Os .'oficiais poderão recorrer tàomissão :de • Promo-

ções' do Exército, contra os julgamentos.que ,sobre êles -forem
emitidos nos ténnos do art. 1„4. Para- assa efeito, uma vez • ter-
minado' • processo ,de :julgamento em.- cada , escalão de do-
mando. a autoridade--respectiva .publicará, -eirrboleti-in de sua
unidade; a data a :partir . da qual .clará conhecimento 'aos-uri-,
ciais que o desejarem,. do julgamento .adbre êlee feito,.. data osta.
qus,devera, pelo 'menos, preceder .de.. vinte diaa, à 'fixada para a
remessa das lar•oPostas 'de promoção.

Os :offe3ais que se Julgarem' prejudicados r, deverão apre-
sentárass- suas reclamações aoS,comandos ,a 'que saião iMedia-
taniente'aubOrslinados 'até guiná dias . a data •-dert que
fOrem..---oficialmente. notificai:Soe, dos julgamentos sobre.-,êleá
feito.	 •

.r

'Art.- 42. .0s julgamento relativos is Manifestações de
merecimento- são expressos, tunièricamente, da' seguinte
forma':

	

- 1	 córrespondente 'a insuficiente;
2 =-,; eorrespOndente,a regular; 1

'correspondente a bom;

	

4	 oorespondente a Muito

	

.5 ,	 . correspóndente a excepcional. .
-§ 1 • Os Oficiais'Julgadot inauficientés. pela .Conli gg0 de"

Prosnoeõee- do Exército; em 'dois anosfralleaSS.1VOS.. serão trans-
feridos' pára a reserva, na forma 'da . ret. ••.	 •••,

2.•• ;Aos: oficiais julgados Ittsuricientee,..á 'Comissão" de
Promoções . do Exército dará -conhecimento' dessa' classificação
e, derseus'motivou. '	 •	 • •

43. ',A COmissão de.. ProMoções...do Eiército„.depoia:
de receber as relações e fichas 'de qualificação,, fará. o :estudoc e .
o cotejo entre eltus e os documentas Informativos deque'dispõe,' •
organizancici,-eni Seguida,, o quadro de acesso, onde figurarão os,
nomes dos oficiais aptos para promoção Por antiguidade e por
merecimento. Os oficiais incluídos no quadro de acesso serão
classificados por oxidem de 'Merecimento e de antiguidade, .em
duas relações distintas..: 	 ;

,Parágrafo único.' .0 quadro de acesso • será •organiiado
confórme O:niqdélo -que for, mandado, adotarpelo . - Ministro ,Por
proposta da.Comiesão de Promoções do,Ezéroito. •. 	 .•

Art. Â4. • A: qualificação „dos . oficiais-para Organilaçãci
quadro de acesso procede-se .à vieta.'das . infortriações. bi%ttlfias
nos Seguintes documentoé: 	 . , •	 • "

ofício do .oficialj . 	 r
—'registo de informações e fic.halkinformações;

ficha-individual: 	 quatificacdo. •	 • •

- $.1? A fd de ofício é organizada pela repartição comp.. ; •
tente-de Modo a constituir uma sitense de toda vida militar do
oficial. Dela são elementos essenciais as datas e lugares onde
'o oficial exerceu funções e ás, circunstâncias que caracterizam
..a maneira-por que lie desempenhou; nomes das autoridades que
citaram, em -ordem do dia, boletim ou documento análogo, os
feitos do oficial. Na fé de oficio não se registam elogios sem
a citação do fato ou fatos que os mOtivaram. No caso de ações
coletivas deve vir nitidamente expresso em que constou a coa-'
tribuiçãO individual do elogiado ou citado.

§ 2? O registo de informações é organizado nos diversos
escalões de cOnaando a Partir da sub-unidade e destina-se ao
registo -de tõdas as- ações, fatos e manifestações da vida dos
oficiais subordinados a cada chefe para permitir o Julgamento
das qualidades e aptidões especificadas nesta lei, comprovado .
001* fatos. •

• Nos eisCalõeS superiores às: unidades que constituem corpo
,d•e tropa õ registo de MfORMOÇOe$ compreende sàmente os o(i-
ciaisimediatamente, subordinados ao respectivo chefe, lutá--
Sive ;Os -dos Uuartois-genss•als; • -nos corpos. de tropa êle coni-
preende' todos os oficiais Subordinados ao respectivo chefe.

Qualquer autoridade pode mandar inscrever no registo de
informações de unidade subordinada fatos relativos aos res-
pectivos oficiais, por ela observados.

§ 3` A ficha de informações é organizada nos escalões',
em que se organizam Os registos e informações:

Elas São peribdicamente remetidas em duas vias nas
. datas fixadas erri regulamento ao Departamento do Pessoal •do
Exército uma .das quais é por êste 'enviada ft Co:nissão de Pro-
mOções do Exéreito, desde que o oficial atinge o ntitmero de
qUadrO que o habilita -a concorrer • à' promoção pormerem-s
mento.• ,

São organizadas fichas de informações' de lodos os -ofi-
ciais que servem ou serviram no corpo no periodo a elas (sor- )
respondente.	 •	 .
'	 Servem à Comissão de Promoções do Exército para contrôle
da qualificação.. .

, § 4.* A ficha de qualificação organizada no escalão de
comando a partir de batalhão ou análogo tem por objeto:

a) exprimir o julgamento do chefe do escalão em que 4-or-
ganizada sobre o oficial; 	 - .-

" -8) servir dê base para organização das propostas para Dm..
moção feitas de acOrdo com o art. 40.

. 'Elas contém. O . julgamento sobre as qualidades do oficial
'tendo em vista a -promoção por merecimento de adindo com e
art. 28 e 'seus parágrafos e mencionam se o oficial satisfaz ou
não os requisitos relativos aos arte. 16 e 22, bem como as
condições relativas à antiguidade na conformidade do art. 19.

Term,inam,sempre , por um juizo sintético da autoridade.
quálifieadda, Obre o oficial e com a qualificação numérico
final expressa nos • térmos do art. 41.

As autoridades do escalões. superiores poderão verdor-
mar-sanou-não' com a qualificação feita no escalão subordina-
do:EM qualquer caso lançarão na ficha de qualificação o juízo
sintético 'qiie fazem dó -oficial qualificado.

• 'No caso de divergência de julgamento mencionarão sumà-
riamente as razões dessa divergência.	 •	 , ;

a. ficha de qualifico:00'6 feita em relação a todos os ofi-
ciais subordinados à' autoridade qualificadora, mencionando-se
para. &esteies' que ~era há Menos; de três meses, essa circuns-
tância.

§ 5.* Todos' os documentos referidos neste artigo são or-
ganizados de aeOnclo 'com o método e modelos determinados em
regulamento.	 .	 ,„

Art. 45. Além das informações constantes doa docUmen-
tos mencionados no art. 44, a Comissão de Proinoções do Exér- ,
cito disporá ainda dos esclareclmentos por ela obtidos dos alie- -
les 'ou 'ex-chefes Obre cujas .sirtlens servem ou serviram os
oficiais, quando julgar necessalrio. . 	 •

Art...46. O quadro ,de acesso organizado pela Comissão de j
Priiinoções compreende duas partes . : .

--- 'tuna relativa à promoção por merecimento;
outra relativa à promoção' por antiguidade.

. No quadro da acesso por merecimento os oficiais são gru--.I
'pados por armas .ou serviços e postqs; são -classificados em'
cada grupo na ordem de mereeimento que lhes atribue a Cc..

, •	 .
O,' quadro de acesso por antiguidade é organizado anklo-

gamente,. sendo os- oficiais colocados na ordem da respectiva
•antiguidade apurada na forma desta lei.

'J'1.' O número de oficiais inscritos no quadro de acesso
é igual ao da média das vagas havidas no '151timo triênio acres-
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eido do de -oficiais restantes do quadro de acesso- do ano ante
dor que por falta de vagas não lograram- ser promovidos, e de
um para cotia grupo de 10 vagas, completo •oulração.

•§ 2.° A inclusão no quadro- dó' acesso por . merecimentq é
registado -nas _assentamentos do oficial.

Art. 47; Na apreciação - do merecimento, a Comissão de
Promoções do Exército levará em consideração- o valor •rela-
tivo das'• manifestações de merecimento; segundo a natureza
das funções Inerentes • a cada-grupo da hierarquia constituído
no art. 6°.

Èsse valor relativo -. será . estabelecido pela atribuição , de
coeficientes--variáveis , de um a. três às manifestações especifi-
cadas no art. 23 e 'seus parágrafoS;de modo' que o malar mo-
ral, a capacidade de ação, a inteligência, a cultura sistemati-
zada:a capacidade de comando, de.instrutor ou de administra-
dor ',e' a capacidade - (isicd influam na determinação, do mereci-
mento, 'fazendo predorninar ,valor . das-Aualidades esseneiais
exigidas: para o exercício ,das funções inerentes a- cada Posto
ou grupo hierárquico. - . 	 • •	 ,	 •

Os coefieientes, atribuídos às qualidades, nos :diferentes
postos, • são os seguintes:

Coeficientes

Manifestações de merecimento

Valor. moral 	 	 ..
Capacidade' de ,ação. 	
Inteligência.. - 	
Cultura sistematizada	 	
Espírito 'militar; conduta militar -á

.	 	 	 •	
Capacidade 'de comando 	
Capacidadé-„,para instrutor . 	
Capacidade para. adinnistrador:::.i 	
Capacidade. física 	

	

-• CL) cn	 '	 t
O

	

en .521 '	 cn cn

	

o a>	 tf)	 . a)

	

"Z:5 a	 f)	 a>	 go r•-n.. c,

	

. o	 !.5	 . d.-

	

o "0::	 0,	 ...	 •

	

r, ...,	 g.
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3

	

3
	

3
	

3

	

2
	

2
	

-2

	

1
	

2
	

3

	

2	 2	 -2

	

2	 3	 3

	

3	 2	 2

	

'1	 3	 3

	

3	 2	 2

• Parágrafo único. -Pará os oficiais dos-serviços ,è dos qua-
dros téenices - a 'qualidade	 adminigtrador *tem coeficiente. 3
em todos os póstos.' • ..•

Art,: . 48 O qUadro- de acesso seril,apresentado ao .minis7,
iro, da Guerra 'pela :Comissão de Promoções do Exercito,at&-15
de dezembro de eada!ano. ,Depois ; de. aprovada Por .-êste. será,
até 15 de. janeira.,seguinte, Publicado 'enr .Boletim..do'.Exército,
mas .só entrará em vigor dois meses depois, dessa publicação.
-sendo , dele' dada conhecimento Pela. Via,inaiS rápida a,todos,os
comandos- , regionais que o farão publicar nos resPeCtivoS:,bo-
letiná.	 .

§.'1.° As propostas-que -não , fôrem aceitas pelo 'ministro da
Guerra serão corminieadas à ÇO,iniúrio de Promoções 'd.o:Exér-
cito .com -as razões da decisão. governamental para, novo: exame
o proposta de outrds oficiais; se foro caso.' . -' -•
• • §- 2.° Os oficiais . quer -isa julgarem"prejudicados• por-mo-
tivo .de classificaçãe oti' por não. ' terem 'sidnincluídoann'qua-.
dro• de' acesso poderão recorrer. nas- condições lixadas em .lei,
corno estabele00 o art....14„ justificando seus recursos cOrn i ci-
tação. dos , :fatos -que lhes confiram -o direito ou maior,. mereci--
mento -do que outros:. incluídos:no referido 'quadro. :A.-forma
dessas reclamações obédecerá -,ao que • for ._ fixado no' regula-
mento internada Comissão .de : Promoções do Exército. ,

§ '3b Os. recursos anima -referidos deverão dar entrada na
Comissão de Promoções do Exército, dentro 'deS0-.dias da:data
da: publicação 'do 'quadro ,de .acesso, Senda-remetidos -'por • via.
telegráfica (ou aérea) .	 •'• .• •	 •	 *	 • •	 •

Art. 49. • As '-promoções -5(5 . poderão • recair, em oficiais
incluídos 'no ,quadro de acesso, • •obedecendo • as pôr antiguidade
a ordem da lista respectiva, de acordo com . a aplicação suces-
SiVa dos:"princípios ,cle promoção em relação à.s vagas -que
Sé derem:	 .••,•

§..1.° •Quando G número de. wigaS abertas for Inferior 'ao
dos oficiais 'ineluidos no 'quadro de acesso; os- excedentes _figu-
rarão no quadro 'de acesso:no ano seguinte,, encabeçapdo-o:

•§ , A 'promoção a general da brigada ou de divisão Será
feita.' por escolha; entrá. os coroneis a generais de. brigada in-
cluídos nos respectivos- quadros -"de acesso: 	 . .

Art.'50.- Os oficiais, -uma vez. incluídos no quadro de
acesso.. não' poderão ._ser-déle excluídos; 'senão em caso de morto
e incapacidade_ física ou moral; olt condenação a • um,.ano-de
prisão ou mais, ocorrida ou verificada ulteriormente à sua in-
clusão iiaquelc • quadro.

§ 1.°' A incapacidade física erá comprovada e declarada •
depois de. inspeção 'de saüde , exigida por esta lei 'ou efetuada
por. -outros motivos.

§ -2.°- A . incapacidade moral será declarada' • pelo GovArtio
em conseqüência de, irregularidade de Conduta verificada. de-
poisda inclusão do oficial no quadro de, acesso, em documento
secreto remetido. à Comissão d&'Promoções do. Exército, que
déle,..drirá conhecimento direto ,ap -interessado.

..Esta exclusão do quadro de acesso será publicada em'
Boletim do Exército, sorri declaração' das razões que a deter-
minaram.	 . .	 I
. 3.' A coloçação dos 'oficiais . no quadro de acesso .d Inal-
terável, -exceto se se verificar érro na classificação ou.. se • o
oficial incidir em 'falta ulterior . qUe lhe acarrete desmereci-
mento, sem -no entanto implicar na sua exclusão nos têrmos
dg parágrafo -anterior.

Essa . ,.. alteração: da,. classificação será feita por decreto
do Presidente da 'República- e publicada em Boletim do' . Exér-
cito, sem 'declaração :de motivos, observado o processo a- que
se -refere' o	 dêste artigo.

§ 4°. As autoridades, que .piverem conhecimento ..de ato
ou atos. que 'inhabiliteni o oficial -ou, que importem em pre-
juízo . para seu merecimento deVerão, por via' hierárquica, em-,
caráter reservado e com ;as 'competentes .provas, comunica-lo,

- à tomissão de Promoções do .Exército. 0,.ofieial acusado' Será : •
cientificado imediatamente a . acusação,- sendo-lhe permitido
todos -os- meiosjegais -de de

d
fesa. Se. decorridos, 'quinze. dias,:

da .data em que' lhe foi dado' Conhecimento da acusação,,
apresentar defesa ou se esta f2.1;., julgada- defieiente, a Gomis:.
são de Promoções'. providenciar junto ao Govêrnd pare a al-
teração. da classificação dooficial „ou sua exclusão do' quadro
de -acesso: • .	

, •

• .Art: 51. As autóridades que deixarem de apresentar'as:'
-informações necessárias à organização d .o quadro de acesso
cGmetem falta passível de -punição na- conformidade das leis'
e regulamentos- em • 'vigor. •,

;. Parágrafo "Único. A falta de informações sare o oficial.
seja_ qual fôr o motivo, não 111 -pode acarretar -prejuízo.

• Nesse caso . a ...ComiáSão de promoções ' do ExérCito: proce-.
derá ...diretamente. -à- busca de .- informações 'necessárias à Mi-
venien,te' ..qualifittação ,,do oficial.-	 • .	 .

Art .. .52 •. "AS dats -praias „estabelecidos neste capitule
„só poderãe ser alterados,por ,decreto, desde que os praiós' não
sofram' redução; -	 •

Parágrafo único. EssaS alterações entrarão em 'vigor 140
anoaegunite	 da publicação do _decreta;	 .

.	 ,
CAPÍTULO XI

DA COMISSÃO DE PROMOÇÕES

• -

função que lhe 'é atribuída pelo art. 39.,

batentes do Exercitó, tendo -em vista a natureza das funções
existir entre os diversos quadros de combatentes e não cem-

. Art. 53. A, Comissão de Promoções do Exército 'cabe a

Ela esforçar-se-á por manter a. homogeneidade que deve

que lhes são -peculiares.
Atua principalmente;
	 n••

a) por. meio das propost s .ao. Govêrno para organização
dos- quadres de acesso;	 ,.-

b) pela fiscalizaçãe Miare a -execução dos preceitos desta
lei e processos' dela conseqüentes; 	 •

e) - pelas propostas ao Govêrno para - fixação 'dos limites
de idade para a promoção ng Exérçito -ativo a que se refere
o art. 17.-	 '	

,. -
I

Art: 54. A Comissão de_Promoções do Exército é consti. -
tuída:	 . /

.	 .	 ,
— pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, como- pre-

sidente	 I	 ,
--. pelos inspetores de Grupos de Regiões;
— pelo Chefe- do Departamento do Pessoal do Exército;.
•-- e . por, mais três generais de divisão, ou, em falta dês-;

tes, da brigada, com função ta Capital Federal.
I - i	 ,

, Parágrafo único. Junto à . Comissão de Promoções e sob
as ordens de seu presidente lunciona a Secretaria da Comis-
são de Promoções do Exército cujo papel-é preparar todos os
elementos necessários aos trabalhos da Comissão de Prorno-

- ções do-Exército: . .



desta, lei;	 ,	 —	 •
b) requisitar dos órgãos competentes, em nome do Pre-

sidente. da--ComiSsão de Promoções do Eiército, ós doCUmen.-
tos e demais elementos ,previstos na lei, que devem servir de
base aos trabalhos da: Comissão;.	 '	 •	 '

e) •manter organizados os ArquivoS da Comissão de Pro-
moções do Exército o fazer todo serviço de expediente.'
• Art..56. ,A:Comissão de Promoções'do Exército funciona
de acórdd com o regulamento interno por ela organizado e
aprovado pelo ministro dá Guerra./	 .'	 •	 • •

Art. 55• Cabe à Secretaria da Comissão de Promoções eiii •
.	 .

Exército: , ., .., . 	 —
-''-".• a)- de moda geral, organizar todos tis 'elenientOá ele" qUe

neessita 4 Comissão' de. Promoções do:Êxército , para poder'
apresentar . ' suas proposições ao Govèrno na conformidade

• •
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• ••-Decide pár Maioria de-votos, 2nclusiVe de seu Presidente.
• Parágrafo único. EM" Caso de empate nas votações o.voto

do. Presidente é preponderante. 	 • •	 ‘. .
Art." 57. O regtilamentada Comissão de Promoções

Exéreito . fixará as . 	' 'de funcionamento do processo
dá proinoções-em ge. ral e, o procedimento 'a . ser observado para
apuração dos-nonies. ..que devem--Constituir o quadre) de acesso
na-conformidade do disposto nesta ler..	 - • ,

• :•`§ 1.0 . As proffloções- relativas a Cada pósto e , cada arma
ou SeriiiçO-Serão _inicialmente estudadas por ...um 'membro da
Coinissão -de Promoções; d•o Exército, : o qual as relatará.

§. 2`...COMPete'ao relator 'proceder a -minucioso exame dás
documentei informativos das promoções e apresentar 'um .re-
latõrio •circunstanciadO e . sintético (modelo' fixadopelo regU.;..
lamento-da; Comissão de Promoções- do Exército) dos resul-
tados 'dê -seu -estudo,. concluindo' por unia-Proposta ,de c/assi-
fiCação pára ..a organização do quadro de acesso:

§ á°. Quando houver insuficiência de inforMações„ . dó-
vidas . ou necessidade de quaisquer esclarecimentos, compete
ao relator providenciar a- respeito-. •

§	 relatórios sôbre as promoções deverão apreciar
o Valor dos julgadores, asSinalando . h. Comissão de' Promoções
do Exército quaisquer desleixos ou erros, 'falta de eritéri,D,
descaso nos julgamentos, para que' a CoinisSãO_ leve em conta
tais 'fatos , na apreciação do valor moral dos julgadores.

§ 5°. Os" relatórios referidos . neste 'artigo' serão submeti-
dos ac . exnme de dois outros .membros da Comissão de promo-
Cões do Exército designados pelo Presidente; os quais proce-
derão à revisão dos trabalhos do reator.	 .

Se houver divergéaidia entre o reator e os revisores, pro-
cederão êstes em gonjunfo com' aquele ao exame das causas de
divergência.

Após Asse exame será o relatório submetido ao plenário
da Comissão de Promoções do Exército; para julgamento

§ 6°. Todos os Atrabalhoe da Comissão de Promoções do
Exército, para estudo ou preparo . das promoções, são consi-
derados de caráter reservado. .

' Art.' 58. O secretário tía Comissão de Promoções do Exér
cito • é:u:n coronel do quadro de oficiais de estado-maior, o
qual será secti*dado pelos ad juntos e pessoal aUxiliar fixados,
pelo regulamento da Comissão de Prordoções do -Exército.

Art. 59. O presidente da Comissão de Promoções do
ntéreito" tem autoridade para responsabilizar os infratores da
lei de promoções, promovendo junto - ao GOvárno ou à Justiça
Militar, 'conforme o caso, as ações necessárias.

§ 1 9 . Qualquer Membro da Comissão de Promoções do
Exército pôde propor à mesma comissão a aplie .ação de penas
e ações destinadaS a corrigir inobservâncias das prescrições
desta lei, quando tais casos escapem -à alçada de suas atri-
buIções Yftmcionals ordinárias.' 	 .	 .• § 2.° Os membros da Comissão de Promoções do Exército
são individualmente responsáveis pela observância deSta lei
e das *disposições -regulamentares Obre as promoções.

§ .3.° Os. votos emitidos pelos membros da -Comissão de
Promoções do Exército e as relatórios -a que se refere o ar-
tigo anterior, devem ser dados por escrito de firóprio Pu-
nho ou dactilografados. e. neste caso.' devidamente autentica-
dos pelo signatário," ficandoarquivados com o caráter reser-
vado. na secretaria da Comissão de Promoções do Exército.

Art. 60. •Anualmente, cêrca de dois meses Antes de Imre...
sentar a proposta do quadri" de acesso,::a Cômissão de Pro-
moções do :Exército fará ao Govèrno uma exposicão sumaria
-Obre o valor profissional dos quadros do Exército.

Por essa ocasião proporá a fixação dos limites de idade a
'que se refere o art. 17.

Art. 61. Cabe à CeiniSiio de \ Píoniocaes	 Eiéreitoi..em
qualquer. época, propor , ao Govèrno as medidas complemen- •
tares da presente lei que se façam necessárias, bem coiro' o
modo por que deve ser cóinpreendido seu texto; quando.hou-
ver dóvidas.	 -

Art. '62: A Comissão dá Promoções do. ExOrcitd convo.k
cará, sempre que necessário, os" diretores dos- Serviços,. In4
elusive os técnicos, "paia Obter os informes indispensáveis à
boa• organização dos quadros de acesso..

TITULO IV

(jAPITUÈ/0 XII

!ÁS - PROMOÇÕES E TEMPO na MARRA -.

s Art. • 63: Os princípios de promoção .am tempo deÁtierre
aplicam-se indistintamente) aos :oficiais do Exército ativo e
aos da . reserva,-que houverem. sido mobilizados. , .:,• 	 .

• . Art. 64. .0s requisitos Para promoção por mereci--
mento serão Os' mesmos que em temPo, de paz, considerando.,
se; porém, para. todos os • postos, 'como bastante, haver o ofi-
cial atingido Metade- do respeetivO quadro. 	 .	 .

- § 1.0 As condições' relativas aos cursos de tempo -de-,paz
poderão ser substituídas Péla' de Cursos . de, emergência . (mi
provas especiais que forem adotadas pelo.:Govêma.
pasta , do Comando, em . Chefe.'•	 .

§ ,2.° Não haverá exigência de interstícios-de-01sta ou' de
função: .	.

Art. 65. As promoções por: bravura faiem-se de:confor-
midade com o: prescrito no art: 38.	 •	 ••••

Ari: 66. As promoções .a';general de brigada e de'divisão
serão feitas tendo-se em vista as propostas dos comandantes-
em chefe nos teatros de' operações. •

Asdemais Promoções. por , merecimento e por: antigUida-
de 'serãofeitas. pelo GOyérno nos .tèrmos desta ,Ial Mediante
'proposta da Comissão- de Promoções, feita de aeórdo com os
principies e proceSsos, por-ela estabelecidos. 	 , •

Art. 67. -A Organização e funcionamento da Comissão
de- Promoções do. Exército' em: 1 4einpO de guerra e o processo
de apuração do :merecimento- especial' serão regulamentadOs
peio Govêrno, Mediante proposta* da' Comissão.	 -

,.§ 1.° O processo., de aptiraçãá dó .-Mereeimento claire . Per
organizado'. de 'maneira 	 sunPlas, e 'de modo a . pôr'. em
máximo reIèvO o valor, militar.	 •

g 2.° Considerar-se-ão 'as • citações : de combate, coma Otm...'
dição relevante Para atiuraçO do merecimento, •levando-Se
em conta o valor rebativo sdaAntesmas. Do mesmo modo 4tot
ser -considerado, 6on; desempenho de funções 'ou miseões te.
letivas ik pósto. superior ao' do oficial. 	 •,
•• Para os . oficiais' de ao', 	 levar-se-ão ein,

atribuindo-se-lhes o reesino Valor da -citação' de.:combato.e
do . bom desempenho de missões superiores , ao . pdáto, as' re-
comendações especialmente feitas' Obre o -valor 'do" qftcial
como oficial de estado-maior, pelo comandante era 'Chefe do
teatro de operações.
- Art. 68. Na organização do quadro de acesso, ás, indiu.
cações feitas pelos °Comandos' em chefe nos teatros de. • opere-
ções, para promoção por merecimento, corresponderão' a
50 .. % dos votos dos membros da Comissão da Promoções do
Exército.	 .

Art. 89. OS oficiais piminovidos- em • temPo .de guerra,
quaisquer, que' sejam os princípios, métodos e processos' a °-
idos' nossa emergência, 'ficam obrigados, restabelecida a.paz,
a Preencher as'condições normais de . acesso. exigidas Por esta.	 .

-

lei. •
CAPITULO XIII _

Dierosiçõse irnAxerniniAe-

•Art. 70. A presente lei deve ter entrado eiTi Pleno vi-
gor dois anos após sua publicação.

Art.' 71. Até à data referida no artigo anterior, as pro-
moções -por merecimento, por antiguidade e por escolha far-
se-ao nas mesmas condições da legislação *atualmente, era vi- .
gor, feitas as seguintes modificações: 	 ,

a) as promoções por, merecimento compreenderão só-
mente os oficiais que satisfaçam os requisitos is e r, do ar-
tigo	 .•

b) até 30 de junho de 1934 as promoções serão feitas de
acórdo com as normas em vigor e sem qualquer obe4iêt_1014„

esta lei;	 .
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:notada do quadro 
.
respectivo, iça data da publicação desta lea

; 

o prazo citado fica reduzido para um ano.'
rt. 78. Revogam-se as disposições em contrário.1	 s a

(7` ib	 Janeiro, 29 de Papo de 1934; 113° da Indepen-,
6° da República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes Monteiro.

c) as natas organizadas pela Comissão de Promoções do
Exército, para a promoção .par merecimento, compreendera' .)
uni número duplo das vagas -prováveis no 2 0 semestre d
1934 e- 	 entregues 15' dias antes da terminação do lnÔ
de junho. Igual critério será seguido nos semestres segui te
até a inteira aplicação desta lei. •

§ -1.° As listas para a promoção por merecimento
'orgailizadas pela Comissão. de Proirioções , do Exército
em vista as indicações fornecidas palas ',autoridades
rafara o 'art. .40. Essas indicações abrangerão todos os
Oaii que em data fizada pela; Comissão de Promoções
Exército , e por ela comunicada, •áquelas autoridades telegra-
fa:cimentara (ou por via aérea)' com 'um mêa , pelo menos d
ant,eced4acia,, hajam, atingido oolocação no almanaque c
respóridente à' exigência do .art..22e

§ 2.° Nás listas de que trata o parágrafo anterior devem
ser incluídó"S os oficiais que, até a data da' publicação desta
lei, já se achem contemplados era listas organizadas de acara
do com' as antigas disposições: dê lei. • •

§ á.° 'As Indicações feitas pelas autoridades a que se re-
fere o ,aat. 40 e parágrafo precedente compreendarão em re-
lação a,,,Cada

a-amenção dos títulos a promoçãoa por merecimento que•
recomendam o oficial; .

• --jatas) sintético sabre o valor do oficial fazendo ressal-
tar Suas principais características.

§ 4.° A Comissão de Promoções: do Exército. fará orga-
nizar uma :fórmula a que devem obedeceras indicações re-
feridas neste artigo. 	 •

•'§ '5.° Enquanto não /orem astabelecidos Tes novos limites
de idade, para • promoção ' como dispõe :o art. 17, desta lei,
perinanacarrs em 'viger as disposições atuais relativas ao as-
sunta.	 •

oficiais'- que houverem atingido a idade limite para
transferência para a 1° classe da reserva, só serão transferi-
dos - -poi' asse níotivo, após as promoções relativas à data de
promoção mais próxima.

Art. : 72. ' Os prazos fixados no item 4° do art. -22 serão
reduzidos' á metade até se completar o' 2° ano do eaecução
desta: leh---. •

Art. 73. Durante o atual regime político do poderes dis-
criciouárits , aos oficiais que, na data da publicação desta lei
exercerem funções públicas de caráter não privativo' da qua-
lidade de militar, por nomeação do Chefe do G-ovêmo, não se
aplica 'o distas-to no item 1° do § 1°' do art. 19.

• , Parágrafo único. Para os oficiais mencionados neste ar-,
tigo que, por anotivo de necessidade publica declarada pelo
Govêrno, fiquem inipoaSibilitados de se habilitar com os re-
quisito dos-itens 3°, .1° e 5° do art. 22, poderá 'o -Chefe do
Govèrno .mandar melhorar para efeitos-- de Dromoçãci por aa-
tiguidade sua classificação no Almanaque: do Exército desde
que hajam atiagido •situação respectiao quadro corres-
pandente :a ,promoção . por merecimento, e acardo com o ar-
tigo 22. Esta melhoria de antiguidade será no máximo de
de antiguidade será no máximo de três pontos por ano corna
plele,de, exercício das funções não militares em que se eu-
coa trará .	 •	 .•

.Art: . 74.• Enquanto não forem criadas os quadros técnicos'
do- Exército, os oficiais , que se acham legalmente habilitados
Para o exercício' das -funções de pasto a que, se refere 'o na-4
do art. 22. terão contados metade em função arregimentada e
metade' em função técnica os prazo mínimos nele .exigidos.

' Art. 75. A organização e as disposições relativas à ,CO,
missão.de Promoções do Exército obedeCerão.ao disposto nesta
lei, em tudo que fór ap licável desde já. Sua composição, porém,
'Poderá ser alterada por decreto do Govèrno em virtude de moa
dificações da organização do Exército e do Ministério da
Guerra, salve) quanto à Presidência e ao número de membros
da Comissão. Em qualquer caso,' da Comissão de Promoções
do Exército 'deverão sempre fazer parte os chefes de mais ele-
vado pasto e responsabilidades funcionais, servinde na Capital
Federal;	 .

. ;Art.' 76. As disposições relativas à promoção por...bravura
entram em vigor na data da•publicacão desta lei.	 -

'Art. 77. As exigências do art. 30, no que diz respeito ao
tempo- de funções em Estado-Maior, não atingem os atuais co-
nanéis. Quanto aos tenentes-coronéis que tenham atingido á

GrSTULIO VARGAS. •

Joaquim Pedro Salgado Filho

Oswalefa• Aranha.

Francsco Antunes Maciell

Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda.'

Regulamento da entrada de estrangeiros em território nacional,.
a que se refere o decreto n. 24.258, de 16 de maio de 1934	 '

)ITULO I

DA ENTRADA DS ESTRANGEIROS IMIGRANTES

Art.,-i.° Para os alei r do presente -regulamento, consí-
dera-se imigrante todo est ligeiro que pretenda, vinda para
o Brasil, 'Uai permanecei por - 	de 'trinta dias, com o -
Multe de exercer a sua[ ativiade em qualquer profissão
lícita o lucrativa que lhe aaseegure a subsietancia própria o,
a dos gale vivam sob sua dependência.

Parágrafo único. Os imigrantes dividem-se em duas cata-.
goria.s agricultores e naol agricultores.

Art. 2.° Os imigrante agricultores ou jornaleiros rurais.
constituídos, ou não, em famílias, só poderão entrar ena ter-
ritório nacional si, além de não se acharem compreendidos
em algum dos incisos do art. 2° do decreto n. 24.215, d .e g '.
de maio da 1934, estivera n Incluídos em qualquer das hipó-a
teses- seguintes:

Quando sua vinda tiver sido solicitada pelos Goa
velame. Estaduais ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co-a-1
mércio, para atender à exclueiva necessidade de serviços
agrícolas.
• II — Quando contratados aor qualquer sociedade, em-
prêsa,., associação ou proprietário de terras incultas, sempre oio
que seja provada, em relação às pessoas assim contrasád.s..

a) a 'existência de contrato de locação de serviços agrí- •
colas, para localidades eertas e determinadas -do territário
nacional, onde devam ir exercer suas atividades, pelo prazo
-mininio de três anos;

b) se constituídos em famílias, a existência de duas ',as-
soas, no mínimo, maiores de 12 anos e menores de 60, aptas
para. o trabalho agrícola!

Quando venham a chamado de agricultor já domi-
ciliado no país, sempre' que- seja provado:

agrícolas, no local de domicílio - da.i
a) em relação aos 'imigrantes, a existência de contrata-

de locação de serviços
peasoa que•os chama, pelo prazo mínimo de -um ano; --

5) em relação à passoa que os chama, a efetividade da
sua profissão. e uma, situação que- permita responder, ein
qualquer earentualidaicka pelo repatriamento dos imigrantes.-
que chamou;	 I	 • 

e) se constituídos em famílias, a -existência, no minhas.
de duas pessoas,, maiores de 12 anos e menores de. 60, aptaa-
Para o trabalho agrícola.

.	 I

I	 •EGRETO	 —:N. 24.258	 16 DE MAIO ai- 1934

•ov(.n . reaulanicnto de entr da de estrangeiros em território
n lonal

O Chefe do Govierno, Pr' ovisório da República dos Estados
Unidos do Brasil; d 'acardo cOm o art. 1° do decreto n. 19.398,'
de 11 de novembro de 1930, n e para melhor execução do de
n. 24.215, do 9 de Maio de' 1934, decreta:

Ata. 1.0 Fica 'aprovado o regulamento que a êste acom-
panha, da • entrada de estradgeirus em território nacional,

indústria e Comércio.
assinado' pelo ministro de lasí'l. Lado dos Negócios do. Trabalhe,

-art. 2.° Rievogarn-se as clispesições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de indo de 1934, 113° daa Indepen-

dência e' 46° da República. i
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:notada do quadro 
.
respectivo, iça data da publicação desta lea

; 

o prazo citado fica reduzido para um ano.'
rt. 78. Revogam-se as disposições em contrário.1	 s a

(7` ib	 Janeiro, 29 de Papo de 1934; 113° da Indepen-,
6° da República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes Monteiro.

c) as natas organizadas pela Comissão de Promoções do
Exército, para a promoção .par merecimento, compreendera' .)
uni número duplo das vagas -prováveis no 2 0 semestre d
1934 e- 	 entregues 15' dias antes da terminação do lnÔ
de junho. Igual critério será seguido nos semestres segui te
até a inteira aplicação desta lei. •

§ -1.° As listas para a promoção por merecimento
'orgailizadas pela Comissão. de Proirioções , do Exército
em vista as indicações fornecidas palas ',autoridades
rafara o 'art. .40. Essas indicações abrangerão todos os
Oaii que em data fizada pela; Comissão de Promoções
Exército , e por ela comunicada, •áquelas autoridades telegra-
fa:cimentara (ou por via aérea)' com 'um mêa , pelo menos d
ant,eced4acia,, hajam, atingido oolocação no almanaque c
respóridente à' exigência do .art..22e

§ 2.° Nás listas de que trata o parágrafo anterior devem
ser incluídó"S os oficiais que, até a data da' publicação desta
lei, já se achem contemplados era listas organizadas de acara
do com' as antigas disposições: dê lei. • •

§ á.° 'As Indicações feitas pelas autoridades a que se re-
fere o ,aat. 40 e parágrafo precedente compreendarão em re-
lação a,,,Cada

a-amenção dos títulos a promoçãoa por merecimento que•
recomendam o oficial; .

• --jatas) sintético sabre o valor do oficial fazendo ressal-
tar Suas principais características.

§ 4.° A Comissão de Promoções: do Exército. fará orga-
nizar uma :fórmula a que devem obedeceras indicações re-
feridas neste artigo. 	 •

•'§ '5.° Enquanto não /orem astabelecidos Tes novos limites
de idade, para • promoção ' como dispõe :o art. 17, desta lei,
perinanacarrs em 'viger as disposições atuais relativas ao as-
sunta.	 •

oficiais'- que houverem atingido a idade limite para
transferência para a 1° classe da reserva, só serão transferi-
dos - -poi' asse níotivo, após as promoções relativas à data de
promoção mais próxima.

Art. : 72. ' Os prazos fixados no item 4° do art. -22 serão
reduzidos' á metade até se completar o' 2° ano do eaecução
desta: leh---. •

Art. 73. Durante o atual regime político do poderes dis-
criciouárits , aos oficiais que, na data da publicação desta lei
exercerem funções públicas de caráter não privativo' da qua-
lidade de militar, por nomeação do Chefe do G-ovêmo, não se
aplica 'o distas-to no item 1° do § 1°' do art. 19.

• , Parágrafo único. Para os oficiais mencionados neste ar-,
tigo que, por anotivo de necessidade publica declarada pelo
Govêrno, fiquem inipoaSibilitados de se habilitar com os re-
quisito dos-itens 3°, .1° e 5° do art. 22, poderá 'o -Chefe do
Govèrno .mandar melhorar para efeitos-- de Dromoçãci por aa-
tiguidade sua classificação no Almanaque: do Exército desde
que hajam atiagido •situação respectiao quadro corres-
pandente :a ,promoção . por merecimento, e acardo com o ar-
tigo 22. Esta melhoria de antiguidade será no máximo de
de antiguidade será no máximo de três pontos por ano corna
plele,de, exercício das funções não militares em que se eu-
coa trará .	 •	 .•

.Art: . 74.• Enquanto não forem criadas os quadros técnicos'
do- Exército, os oficiais , que se acham legalmente habilitados
Para o exercício' das -funções de pasto a que, se refere 'o na-4
do art. 22. terão contados metade em função arregimentada e
metade' em função técnica os prazo mínimos nele .exigidos.

' Art. 75. A organização e as disposições relativas à ,CO,
missão.de Promoções do Exército obedeCerão.ao disposto nesta
lei, em tudo que fór ap licável desde já. Sua composição, porém,
'Poderá ser alterada por decreto do Govèrno em virtude de moa
dificações da organização do Exército e do Ministério da
Guerra, salve) quanto à Presidência e ao número de membros
da Comissão. Em qualquer caso,' da Comissão de Promoções
do Exército 'deverão sempre fazer parte os chefes de mais ele-
vado pasto e responsabilidades funcionais, servinde na Capital
Federal;	 .

. ;Art.' 76. As disposições relativas à promoção por...bravura
entram em vigor na data da•publicacão desta lei.	 -

'Art. 77. As exigências do art. 30, no que diz respeito ao
tempo- de funções em Estado-Maior, não atingem os atuais co-
nanéis. Quanto aos tenentes-coronéis que tenham atingido á

GrSTULIO VARGAS. •

Joaquim Pedro Salgado Filho

Oswalefa• Aranha.

Francsco Antunes Maciell

Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda.'

Regulamento da entrada de estrangeiros em território nacional,.
a que se refere o decreto n. 24.258, de 16 de maio de 1934	 '

)ITULO I

DA ENTRADA DS ESTRANGEIROS IMIGRANTES

Art.,-i.° Para os alei r do presente -regulamento, consí-
dera-se imigrante todo est ligeiro que pretenda, vinda para
o Brasil, 'Uai permanecei por - 	de 'trinta dias, com o -
Multe de exercer a sua[ ativiade em qualquer profissão
lícita o lucrativa que lhe aaseegure a subsietancia própria o,
a dos gale vivam sob sua dependência.

Parágrafo único. Os imigrantes dividem-se em duas cata-.
goria.s agricultores e naol agricultores.

Art. 2.° Os imigrante agricultores ou jornaleiros rurais.
constituídos, ou não, em famílias, só poderão entrar ena ter-
ritório nacional si, além de não se acharem compreendidos
em algum dos incisos do art. 2° do decreto n. 24.215, d .e g '.
de maio da 1934, estivera n Incluídos em qualquer das hipó-a
teses- seguintes:

Quando sua vinda tiver sido solicitada pelos Goa
velame. Estaduais ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co-a-1
mércio, para atender à exclueiva necessidade de serviços
agrícolas.
• II — Quando contratados aor qualquer sociedade, em-
prêsa,., associação ou proprietário de terras incultas, sempre oio
que seja provada, em relação às pessoas assim contrasád.s..

a) a 'existência de contrato de locação de serviços agrí- •
colas, para localidades eertas e determinadas -do territário
nacional, onde devam ir exercer suas atividades, pelo prazo
-mininio de três anos;

b) se constituídos em famílias, a existência de duas ',as-
soas, no mínimo, maiores de 12 anos e menores de 60, aptas
para. o trabalho agrícola!

Quando venham a chamado de agricultor já domi-
ciliado no país, sempre' que- seja provado:

agrícolas, no local de domicílio - da.i
a) em relação aos 'imigrantes, a existência de contrata-

de locação de serviços
peasoa que•os chama, pelo prazo mínimo de -um ano; --

5) em relação à passoa que os chama, a efetividade da
sua profissão. e uma, situação que- permita responder, ein
qualquer earentualidaicka pelo repatriamento dos imigrantes.-
que chamou;	 I	 • 

e) se constituídos em famílias, a -existência, no minhas.
de duas pessoas,, maiores de 12 anos e menores de. 60, aptaa-
Para o trabalho agrícola.

.	 I

I	 •EGRETO	 —:N. 24.258	 16 DE MAIO ai- 1934

•ov(.n . reaulanicnto de entr da de estrangeiros em território
n lonal

O Chefe do Govierno, Pr' ovisório da República dos Estados
Unidos do Brasil; d 'acardo cOm o art. 1° do decreto n. 19.398,'
de 11 de novembro de 1930, n e para melhor execução do de
n. 24.215, do 9 de Maio de' 1934, decreta:

Ata. 1.0 Fica 'aprovado o regulamento que a êste acom-
panha, da • entrada de estradgeirus em território nacional,

indústria e Comércio.
assinado' pelo ministro de lasí'l. Lado dos Negócios do. Trabalhe,

-art. 2.° Rievogarn-se as clispesições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de indo de 1934, 113° daa Indepen-

dência e' 46° da República. i
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